
0SIAFI Sistema ln(.e.grodo 
de Administray3o Final'tCeira 
do Governo f;ederol --­TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 14/04/2025 20:13 
Usuário: -*.870. 1 26~* 

Nota de Empenho 

....-UG Emitente--­

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 

09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 

Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2025 

Tipo 
NE 

Número 
912 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

_j 

Í
·Célula Orçamentária 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

~ _ 215845 ____ 1o_o5ooo_1_4_2 ___ 339039 _16_7_5_o5 ____ D8_s_A_F_u_s_o_c_s_A.../ 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio 

08/04/2025 Ordinário 64581 .013628/2024-40 0,0000 

...-favorecido-

Código Nome 
11.289.092/0001-98  
Endereço 

 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 

AM 

...- -Amparo legal--­

Código 

96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 I 1993 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

------- ----
Descrição 
CNPJ DA UASG: 09.601 .850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Valor 

1.430,00 

lncíso 

MAPA 411283 DE 2 ABRIL 25, CONTRATO 105/2024, 2025NC411283 - DGP DE 3 ABRIL 25. 
N° IN EX: 90023/2024 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO N. 1421- CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007001052024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Versão I Data/Hora 1 Operação 
002 14[04/2025 12:31:47 Alteraç_ão 

CEP 
 

Alínea 

1 de 2 



0SIAFI matemal.nfegrado 
de Ac:lminiatr açáo Financeira 
do GOVBrno Federal 

/" ­

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 14/04/2025 20:13 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

--Lista de Itens-----------

Natureza de Despesa Total da Lista 

339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDIC 1.430,00 

Subelemento 50- SERV.MEOICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00001- ASSIST~NCIA MÉDICA- HOSPITALAR, 1.430,00 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE, CONVÊNIO 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

08/04/2025 Inclusão 0,00286 500.000,0000 1.430,00 

Assinaturas-------------

Ordenador de Despesa 
 

***.267.540-** 

Responsável pela Nota de Empenho 

 
***.438.867 -** 

14/04/2025 12:31 :47 14/04/2025 11 :47:19 

I Versão Data/Hora I Operação 1 
002 14/04/2025 12:31:47 Alteração - 2 de 2 



Número do Mapa: 411283S 
UG Favorecida: 167020 
OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215845 - 2025 
Ação Orçamentária: 2004 
Plano Orçamentário: 0007 
Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 
UGR: 167505 
Esfera Orçamentária: 2 
Fonte de Recurso: 1005000142 
Grupo: 3 - Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 02/04/2025 
Usuário Mapeador  

Observação NC - SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 
ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MtS DE ABRIL 
EMPENHAR ATÉ 15ABR25 

Gulas por OCS/PSA 
• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS - CNPJ: 31107333000148- Total: R$ 820,00 
• ANA C. de S. PINTO OLIVEIRA- PSICOLOGA E NEUROPSICOLOGIA- CNPJ: 45576323000166- Total: R$ 2.600,00 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121- Total: R$ 35.639,00 
• AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME- CNPJ: 34584789000197- Total: R$ 162.969,75 
• CARDIOGIN- CLINICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA- CNPJ: 23858692000109 - Total: R$ 1.652,36 
• CEMED - CENTRO MÉDICO E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM- CNPJ: 34556365000119- Total: R$ 4.472,00 
• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 83.775,00 
• CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL - CNPJ: 06247872000135 - Total: R$ 1.372,31 
• Clínica de Imagem Molecular do Amazonas Ltda- CNPJ: 10871714000129- Total: R$ 23.069,00 
• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$129.359,51 
• CLiNICA MACIEL EIRELI/UROCLIN - CNPJ: 174959750001 30 - Total: R$ 300,00 
• CLINICA MÉDICA INTEGRAR LTDA- CNPJ: 36067269000132 -Total: R$ 10.400,00 
• CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO - CNPJ: 07229833000178- Total: R$ 741,75 
• CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA- CNPJ: 04666319000101- Total: R$ 36.284,08 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA - CNPJ: 19720289000141 - Total: R$ 500,00 
• DIAGNOCOR-CLÍNICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143 - Total: R$ 878,44 
• EGUES- Terapia Ocupacional- CNPJ: 41927275000152- Total: R$ 14.820,00 
• ESPAÇO CAMINHAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL LTDA- CNPJ: 51773529000189 - Total: R$ 68.640,00 
• ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL AMAZONASTERAPIA LTDA- CNPJ: 39924338000175- Total: R$ 2.080,00 
• EYE CENTER SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 03556039000188 - Total: R$ 3.500,00 
• FISIOCENTER CUN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 4.480,00 
• FISIOMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 14596104000115- Total: R$ 36.700,00 
• FOLLOW UP- Clínica de Desenvolvimento Infantil LTDA- CNPJ: 49983944000115- Total: R$ 6.240,00 
• FONOTRI LTDA CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA - CNPJ: 19986899000191- Total: R$ 520,00 
• G.J.C. DIAS & CIA LTDNMEDCUNIC SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 28175676000135- Total: R$ 36.300,00 
• HOME-CARE - REVIVA SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO- B.S da SILVA BARBOSA OLIVEIRA- CNPJ: 33244254000104-

Total: R$ 4.910,00 
• HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE - CNPJ: 29521159000303 - Total: R$ 8.754,16 
• HOSPITAL NILTON LINS- SISTEMA DE SAÚDE INTEGRADO DA AMAZONIA- CNPJ: 37625231000109 ·Total: R$ 240,00 
• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 439.974,98 
• INSTITUTO DE ONCOLOGIA DA AMAZÔNIA LTDA/IOAM- CNPJ: 08423202000158 ·Total: R$ 200,00 
• IUAM - INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120- Total: R$ 86.628,46 
• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172 - Total: R$ 7.696,52 
• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLINICAS S.A- CNPJ: 00718528006565- Total: R$ 28.404,25 
• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - CNPJ: 00718528006565- Total: R$ 209,79 
• LABORATORIOS REUNIDOS- CNPJ: 04528386000160- Total: R$ 206,25 
• MAGSCAN - CLINJCA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS L TOA- CNPJ: 027338730001 39- Total: R$ 361,00 
• MEDINT - MEDICINA INTENSIVA LTDA - EP- CNPJ: 09561763000186 -Total: R$ 33.853,97 
• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA - EPP- CNPJ: 10964359000132 - Total: R$ 400,00 
• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ: 05600223000103- Total: R$ 1.916,28 

NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÓES CLiNICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131- Total: R$ 3.246,31 
• OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA - CNPJ: 05649085000157- Total: R$ 2.700,00 
• ONCOCLIN DE MANAUS LTDA- CNPJ: 01550328000144 - Total: R$ 90,00 
• ONCOLOGICA do BRASIL LTDA- CNPJ: 11186436001024 - Total: R$ 674,74 
• PULSAR CLINICA CARDIOLOGICA LIMITADA- CNPJ: 16692297000133- Total: R$ 322,00 
• RDB ANÁLISE CLINICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 39.960,40 
• S N SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA- INSTITUTO SAN PAOLO DE PSICOLOGIA- CNPJ: 34321405000143 -Total: R$ 

630,00 
• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 10.906,68 
• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 76.788,45 

SANTOS E POSSIMOSER SERVIÇOS MÉDICOS LTDN ClÍNICA DE OLHOS DR. JOÃO NETO- CNPJ: 09191266000133 -
Total: R$ 200,00 

• SEFAT SERVIÇOS DE FONO EAUDIOTERAPIA- CNPJ: 11289092000198- Total: R$1.430,00 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160 

-Total: R$ 449.671,34 
• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167- Total: R$ 145.019,54 
• SPINRAD SERVIÇOS M~DICOS L TOA- CNPJ: 45559436000153- Total: R$ 2.642,00 
• TeHabilitar -Aurora Atividades Terapêuticas Ltda- CNPJ: 45542224000163 - Total: R$ 16.000,00 
• THERAKIDS CLINICA DE DESENVOLVIMENTO E REABILITAÇÃO PEDIATRICA EIRELLI- CNPJ: 29891596000149- Total: 

R$ 27.040,00 



• VISION CUNICA DE OLHOS LTDA • CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 122.338,67 

Valor por Pl e ND: 

~ NO 

DBSAFUSCONS - Encaminhamento para consultas 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
médico-hospitalares PESSOA JURIDICA 

D8SAFUSOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
SAUDE PESSOA JURIDICA 

Anál ises: 

DATA DA ANALISE 

02/04/2025 16:15 

02/04/2025 16:28 

02/04/2025 18:02 

03/04/2025 10:24 

USUÁRIO DECISOR 

 

 

 

 

STATUS 

Aguardando Aprovação • Chefe de Seção 

Aguardando Homologação 

Mapa Aguardando Emissão de NC 

Mapa com NC no SIAFI 

Voltar 

VALOR 

R$ 76.947,37 

R$ 2.094.366,23 

PARECER 
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Nota de Créctito N° 2025NC411283 da UG 167020 I 
INÚMERO 1:=120=2=5N= C=4=1=12=8=3 ================~11 
lusuARio llo25.340.32 I-94 I 
ITERMJNAL USUARIO liA wv AH2VS I 
joA TA DA TRANSACAO llo3/04/25 I 
IH ORA DA TRANSACAO li I 0:25 I 
lua Do OPERADOR 11 167505 I 
lEMISSAO jjoJ/04/25 I 
lua FAVORECIDA II I6702o I 
IGEST AO FAVORECIDA li 
loP CAMBIAL llo.OOOO 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

A TENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO ATENDE 
MAPEAMENTO REFERENTE O :MÊS DE ABRIL EMPENHAR ATÉ 
15ABR25 

i=jM=E=S=L=A=N=CA= M= EN= T=O====ljjABRIL 

jQT LANCAMENTO j4 

!NR ORIGINAL ~[ - I 

I 

I 

js~~~~ '~============~======~! IN R TRANSFERENCIA I 
I DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE CRÉDITO 2025NC411283 'I 
jLINHA I! EVENTO IIEsF IIPTRES !'FONTE IIND llvoR jlpJ llv ALOR I 
j1 11300063 1!2 11215845 11 1005000142 Jj339039 11167505 llo8SAFUSOCSA 112.094.366,23 1

1 
12 11300063 112 11215845 Jl 1005000142 ] 1339039 jji67505 jjD8SAFUSCONS 1176.947,37 j 

I 0/04/2025, 20:0 I 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
.. - - ..... -- ---····-·---··········-··----------------·········-----------··-······-·········· 
CNPJ: 11.289.092/0001-98 DUNS®: 900138185 
Razão Social: SEFAT SERVICOS DE FONO E AUDIOTERAPIA LTDA 

Nome Fantasia: SERVICOS DE FONO & AUDIOTERAPIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/11/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

o~_orrên~ias e lmpedimento~----------
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 11Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
------····F;,rnecec:for possui alguma p-~;;-dêU:~f~--;;~ N~~f"~j"~ -C~d;·~·tt;;;;~;;t~ -i~-d-ic""~ci;;: ·:y~;-ifiq·~~ -~ais i;;·for~~ÇÕ~s s-~-bre p~:;;_dê~~i-;;·;········ 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

Emitido em: 08/04/2025 19:08 1 de 1 
CPF: 032.:XXX.XXX-70 Nome:  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/04/2025 21 :31 :07 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SEFAT SERVICOS DE FONO E AUDIOTERAPIA LTDA 
CNP J: 11 .289.092/000 l-98 

Resultados da Consulta E letrônica : 
Órgão Gestor: TCU 

adastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no ortal do órgão gestor. clique A UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
c Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, c lique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Ó("gão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento Jcga l: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

08/04/2025, 20 :33 
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Governo do Estado do Amazonas 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 11.289.092/0001-98- SEFAT SERVICOS DE FONO E AUDIOTERAPIA LTDA 

* As incorreções porventura existe ntes, referentes ao nome, CPF o u CNPJ so de inte1ra responsabilidade do reque rente. 

Certidão N!!: 55730423 
Data: 08/04/2025 

Hora: 20:31 :50 
Válida até: 08/05/2025 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas 
procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não 
consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela 
Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validaç~o dest a certidão, consultar: l!np_;//www.sefaz.am.gQJ!..Qr 08/04/2025, 20:33 





~ TRIBUNALDECONTASDAUMÃO . · . 
~ : ·. 'lriformativn de Jurisprudência sobre Licitações. e Coniratos Wl 103 

Sessões: 24 ·e 25 de -abril de 2012 
E~te Informativo. el~ora~o ·a partir das. deliberaç~es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 

. --~·-~-~ e· do Plenário, contém .resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
. 1icltações e contratos, e tem por finalidade facilitar o a~ompanbamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
quanto a?s aspec:tos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção elas decisões que constam do 
!n:fo~ttvo é fe1~ pela Secretaria das .Sess~. levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: 
meditismo~· ·da deliberação, discussão ·no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentados no Infonnativo não são rêpositórios oficiais de jurisprudênci11. 

· s~o 

PJenário 

. ____ !i., pe:da ?a regularidade fiscal no curso de contratos de execução ~1;1tinua4a ou parcelada justifica a imposição de 
. .' .. -~çqes a ~?ntratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados. ·· · 

A :inulaçãÕ de ce~e licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tnbunal, não isenta os responsá~is de apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação defmitiva do Tribunal. 

A participação de duas flliais de dada empresa em pregão eletrônico não configura. por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de · 
~trar sel;l. caráter competitivo. 

·--A :~pro~~ de reglllaridade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
·Somente deve ser exigida quando. da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° J23/2006. A subcontratação integral do ·Objeto. pactuado desnatura. o certame 
Iicitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARIO 

A·: perda d!l regulapdade fiscal no curso de contratos de execução connnuada ou parcelad~ justifica a 
imposição· de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consultà formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Ge1<11 

·----:-.da. ;Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994-.- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
c:J~ pagamento ·~ fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A éonsulente registrá a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orç~entb e . Gestão de orientação baseada no Parecer 40IÍ2000 da PGFN .. no .sen~do de que "os 
be~- ·e seryiços efetivamente entregues ou realizados devept 5er pagos, ainda que constem 'irregularidades no 
Sicaf'. Tal orientação, em seu entendinl~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 
o entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovação, por parte qa contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao ·endossar o ·raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

- -----necessidade de os órgã,os e entidáde da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
execuç~ continuada ou· par.cel~ cléqlsula que estaboleya a. obriga9áo do contratado de :.manter, durante a 
execução 4o contrato, todas as condições de. habilitação e qualificação .exigidas na licitação .. , além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláuSulaS contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução .da garantia para 
ressarcimento dos valores e ind~zações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquecimento sem ·causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípio da l~galidade por 
não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.6~6/93~ O Tribunal, então, de:cidiu responder à consulente que os órgãos e 

·-·-·entidádes da Administração Pública FederaJ.devem: a) " ... exigir, nos contratos de execução continuada ou 
... ·parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 
· de violação do disposto no §. 3° do art... 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 

execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrisaçã.o do contràtado de manter, dur~nte a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitaÇão e q~ficação exigidas na licitação. prevendo, 
como sanções para o inadimplemento a essa cláusula. a .rescisão do contrato· e a execuçã? da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações· devidos à Administrayão, além das penalidades já prey.istils em lei (arts. 
55~ ~ iiíciso' 'XIIL 78. inciSo I. 80, inciso m .. e· 87, da ·Lei n°. 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012-Pienário, TC 
017.37112011-2, reL Min. Walton Alençar Rodrigues, 25.4.2012, · . --.- ..... ,.. . . ~ 
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